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a04lza21.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Fundo Municipal de Âssistência

Social do Município de Chã Grande, acerca da legalidade do procedimento licitatório no 004/2021,
pregão eletrônico np 004/2O21, o qual detém como objeto o Registro de Preços, consignado em Ata,

polo prazo de 12 (d"ze) msses, para eventuat e futura aquisiçãn de Í0O0 (cinco mil) Cest*s Básicas

para doação as famílias e indivíduos em situaSo de vulnerabilidade e rísco social, provocada pela falta
de condiçôes socioecon$micas.

Destarte, emitimos o pre§ente parecer, ressaltands §empre qu€ o exame dos motivos
determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, parâ q$em devem os auto.§ ser
remçüdos, com fins de verlficar a oportunldde e corveníência,

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoriã lurÍdÍca são dotados de caráter
opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atÕs da autoridade competente.

RELATADO§ OS FATOS. PASSO A OFI}IÂR.

Trata-se de exame jurÍdico a ser realizado üss aütôs do pru*eute processô lktetór&ô, o
qual detém como objeto o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual e futura aquisição de 5.000 (cinco rnil) Cestas Básicas para doaçâo as famflias e indivíduos
em situaçâo de vulnerahiltdade e risco social, provocada pela falta de condições socioeconômicas,

A Excelentíssima §ecreüária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições
legais, autorizou a abertura do processo licitatório por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
le$timamente nomeada.

A modalidade escolhida encontra guarida no arL 1o da Lei 10.520/2002 e Decreto na

fi-D24/20t9, em seu art.ta.

Salienta-se, que o presente parecer é dotado de caráter opinaüvo,
conhecimentos técnicos para auferir os valores praticados pela Administração Pú
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lsto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise em todos os atos no

Procedimento Licltatórlo em comento, constata-se como favorável o parêccr à homologaçâo clo

certame, com conseguente adjudicação a quem neste triunfou. Insta oportunizar gue deve o presente

expediente ser encaminhado a ordenadora de despesa, pâra análise e decisão final.

É o Parecer, Salvo Melhor Juízo.

Grande (PE) 24 de maio de2OZ1.
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